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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 022/2014 –  INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE PSORÍASE.
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 

O Anteprojeto de Lei  nº 022/2014, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, que institui a Semana Municipal de conscientização e apoio às pessoas portadoras de psoríase, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 022/2014

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE PSORÍASE.


Art. 1º – Fica instituída a Semana a Semana Municipal de Conscientização e Apoio às Pessoas Portadoras de Psoríase, a ser realizada anualmente, na última semana do mês de setembro, com a finalidade de esclarecer a população sobre as questões relativas à doença e estimular ações de apoio às pessoas com psoríase.


Art. 2º – Durante a Semana Municipal de Conscientização e Apoio às Pessoas Portadoras de Psoríase serão realizadas atividades com a finalidade de:



I – esclarecer a população quanto às causas da doença, Tratamentos adequados e necessidades de apoio familiar e comunitário dos pacientes;



II – promover a integração das pessoas portadoras de psoríase em todos os níveis sociais;



III – promover campanhas educativas visando a uma ampla conscientização quanto aos problemas decorrentes da doença;



IV – realizar seminários, encontros e atividades afins, com vistas a troca de experiências e informações entre familiares, cuidadores e demais envolvidos com pessoas portadoras de psoríase;
        

V – promover o intercâmbio de informações com a população visando a  busca de soluções efetivas para as dificuldades das pessoas portadoras de psoríase.


Art. 3º – O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênios que se fizerem necessários à execução desta Lei.



Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de abril de 2014.
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